
PODE R J UD I C I Á R I O
  JUSTIÇ A DO TRABALHO
  9ª  Região
          

VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON/PR
Processo: CartPrecCiv 0000513-53.2025.5.09.0668

Mandado: ID 5366992

Requerente: UNIÃO FEDERAL (PGF)

Requerido: ANDERSON CORREIA DA CRUZ E OUTROS (1)

                                                (Reprodução eletrônica do manuscrito lavrada em diligência)

No dia 10 de junho de 2025, conforme determinação do mandado de ID 5366992, procedi à 

PENHORA E AVALIAÇÃO do veículo abaixo descrito:

Veículo: VW/GOL CL, Placas ACD-1085, ano/modelo 1988/1988, cor branca, Renavam n° 

00522201830, Chassi n° PBWZZZ302JT070340.

Conservação: Em estado regular de conservação, com pequenas avarias na lataria externa 

do veículo.

Avaliação: Com base na tabela Fipe para o mês junho/2025 (Código Fipe: 005032-6) e no 

estado geral de conservação do veículo, AVALIO o bem penhorado em R$ 8.000,00 (oito

mil reais)

Para constar, lavrei o presente. 

(assinado eletronicamente)
Matheus Thomas Dotta
Oficial de Justiça Avaliador Federal

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO




